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Ago e pelo Decreto-Lei n.º 166/05, de 23 Set, considerando o n.º 5 e 6 
do artigo 3.º do mesmo diploma:

Quadro de Sargentos OPCART
SCH OPCART Q-e 038589-B Fernando Avellar Gaspar — BA5

Conta esta situação desde 25 Nov 2010.
25 de Novembro de 2010. — Por subdelegação do Comandante do 

Pessoal da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado-Maior da 
Força Aérea, o Director, Valdemar Oliveira Cabral, MGEN/PILAV.

204465452 

 Despacho n.º 4947/2011
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o sargento 

em seguida mencionado passe à situação de reserva, por declaração 
expressa, ao abrigo da alínea c) do n.º 1 do artigo 152.º do Estatuto dos 
Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 
25JUN, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 197 -A/03, 
de 30AGO e pelo Decreto -Lei n.º 166/05, de 23SET, considerando o 
n.º 5 e 6 do artigo 3.º do mesmo diploma:

Quadro de Sargentos OPCART
SCH OPCART Q -e 048153 -L Carlos Manuel Furtado da Eira — BA5

Conta esta situação desde 26NOV2010.
26 de Novembro de 2010. — Por subdelegação do Comandante do 

Pessoal da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado -Maior da 
Força Aérea, o Director, Valdemar Oliveira Cabral, MGEN/PILAV.

204466132 

 Despacho n.º 4948/2011
Manda o Chefe do Estado-Maior da Força Aérea que o sargento 

em seguida mencionado passe à situação de reserva, por declaração 
expressa, ao abrigo da alínea c) do n.º 1 do artigo 152.º do Estatuto dos 
Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 236/99, de 
25JUN, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 197-A/03, 
de 30AGO, e pelo Decreto-Lei n.º 166/05, de 23SET, considerando o 
n.º 2 e 6 do artigo 3.º do último diploma:

Quadro de Sargentos OPRDET
SMOROPRDET ADCN-e 029446-C Jorge de Matos Costa — BALUM

Conta esta situação desde 30NOV10.
30 de Novembro de 2010. — Por subdelegação do Comandante do 

Pessoal da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado-Maior da 
Força Aérea, o Director, Valdemar Oliveira Cabral, MGEN/PILAV.

204458276 

 Despacho n.º 4949/2011
Manda o Chefe do Estado-Maior da Força Aérea que o sargento 

em seguida mencionado passe à situação de reserva, por declaração 
expressa, ao abrigo da alínea c) do n.º 1 do artigo 152.º do Estatuto dos 
Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 236/99, de 
25JUN, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 197-A/03, 
de 30AGO e pelo Decreto-Lei n.º 166/05, de 23SET, considerando o 
n.º 5 e 6 do artigo 3.º do mesmo diploma:

Quadro de Sargentos SAS
SMOR SASQ 031812-E Manuel dos Santos Gonçalves — BALUM

Conta esta situação desde 17DEZ2010.
17 de Dezembro de 2010. — Por subdelegação do Comandante do 

Pessoal da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado-Maior da 
Força Aérea, o Director, Valdemar Oliveira Cabral, MGEN/PILAV.

204462974 

 Direcção de Pessoal

Despacho n.º 4950/2011
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o militar 

em seguida mencionado passe à situação de reforma, nos termos da 
alínea b) do n.º 1 do Artigo 159.º do Estatuto dos Militares das Forças 

Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 25JUN, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 197 -A/03, de 30AGO 
e pelo Decreto -Lei n.º 166/05, de 23SET, tendo em consideração as 
disposições transitórias previstas no Artigo 3.º do último diploma e a 
norma interpretativa estatuída no artigo 2 do Decreto -Lei n.º 239/06, 
de 22DEZ:

Quadro de Sargentos OPCOM:
1SAR OPCOM RES -QPfe 033593 -C, Manuel Ferreira José — MOB.

Conta esta situação desde 01MAR2011.
Transita para o ARQC desde a mesma data.
11 de Março de 2011. — Por delegação do Comandante de Pessoal da 

Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado -Maior da Força Aérea, 
o Director, Valdemar Oliveira Cabral, MGEN/PILAV.

204460413 

 Despacho n.º 4951/2011
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o militar 

em seguida mencionado passe à situação de reforma, nos termos da 
alínea b) do n.º 1 do Artigo 159.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 25JUN, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 197 -A/03, de 30AGO 
e pelo Decreto -Lei n.º 166/05, de 23SET, tendo em consideração as 
disposições transitórias previstas no Artigo 3.º do último diploma e a 
norma interpretativa estatuída no artigo 2 do Decreto -Lei n.º 239/06, 
de 22DEZ:

Quadro de Sargentos MELIAV:
SAJ MELIAV RES -QPfe 029463 -C, José Manuel Quintas 

Amaro — MOB.

Conta esta situação desde 01MAR2011.
Transita para o ARQC desde a mesma data.
11 de Março de 2011. — Por delegação do Comandante de Pessoal da 

Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado -Maior da Força Aérea, 
o Director, Valdemar Oliveira Cabral, MGEN/PILAV.

204460405 

 Portaria n.º 423/2011
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o militar 

em seguida mencionado passe à situação de reforma, nos termos da 
alínea c) do n.º 1 do Artigo 159.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 25JUN, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 197 -A/03, de 30AGO 
e pelo Decreto -Lei n.º 166/05, de 23SET, tendo em consideração as 
disposições transitórias previstas no Artigo 3.º do último diploma, 
e em conjugação com o n.º 10 do Artigo 19.º da Lei n.º 55 -A/2010, 
de 31DEZ:

Quadro de Oficiais MED:
MGEN MED RES -QPfe 020868 -L, Gabriel Arcanjo Branco de 

Olim — MOB.

Conta esta situação desde 01MAR2011.
Transita para o ARQC desde a mesma data.
1 de Março de 2011. — O Chefe do Estado -Maior, José António de 

Magalhães Araújo Pinheiro, general.
204463995 

 MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 4952/2011
Considerando que a Rede Nacional de Segurança Interna (RNSI) é 

uma rede de comunicações multiserviços, única e transversal a todo 
o Ministério da Administração Interna (MAI), que visa promover a 
interoperabilidade dos sistemas e tecnologias de informação dos vários 
serviços do MAI, melhorar os níveis de segurança no acesso, comuni-
cação e armazenamento da informação e racionalizar todos os meios 
e recursos disponíveis, tendo em vista a melhoria na interacção entre 
pessoas e aplicações;

Considerando que, através da Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 140/2007, de 14 de Setembro, foi autorizada a realização da despesa 
inerente à celebração do contrato quadro para o fornecimento, pelo pe-
ríodo de cinco anos, dos serviços de acesso e conectividade para todos 
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os sites do MAI, dos serviços de monitorização, suporte e manutenção 
e, ainda, das respectivas soluções de backup;

Considerando que se trata de despesas que dão origem a encargo 
orçamental em mais de um ano económico, foi emitida a porta-
ria de extensão de encargos n.º 847/2007, publicada no Diário da 
República, 2.ª série, de 25 de Setembro de 2007, e determinado 
que os encargos financeiros resultantes da execução do referido 
contrato quadro sejam satisfeitos por verba adequada a inscrever 
no orçamento de funcionamento dos serviços do MAI beneficiários 
da RNSI;

Considerando, ainda, que ao abrigo do disposto no n.º 4 do qua-
dro de alterações e transferências orçamentais, com referência ao 
artigo 7.º, ambos da Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de Dezembro, foi o 
Governo autorizado a realizar «transferências de verbas inscritas 
nos orçamentos de todos os serviços do Ministério da Adminis-
tração Interna, relativas a despesa com aquisição de serviços de 

comunicação de dados, para a mesma rubrica do orçamento da 
Direcção -Geral de Infra -Estruturas e Equipamentos, com o limite 
de € 9 000 000, desde que estas transferências se tornem neces-
sárias pelo desenvolvimento do projecto da Rede Nacional de 
Segurança Interna»;

Considerando, por último, que os serviços e organismos integrados 
no MAI inscreveram nos respectivos orçamentos para 2011 as verbas 
necessárias para fazer face aos encargos anteriormente enunciados:

Determino:
1 — Para satisfazer os encargos decorrentes do desenvolvimento 

do projecto da Rede Nacional de Segurança Interna (RNSI) durante 
o ano de 2011, os serviços e organismos integrados no Ministério da 
Administração Interna devem transferir para a Direcção -Geral de Infra-
-Estruturas e Equipamentos (DGIE), imediatamente após a publicação 
do presente despacho, as verbas correspondentes ao mês de Março 
indicadas no quadro infra. 

 Cronograma de transferências 

(em euros)

Serviços Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total

GNR . . . . . . . 562 500 187 500 187 500 187 500 187 500 187 500 187 500 187 500 187 500 187 500 2 250 000
PSP. . . . . . . . 562 500 187 500 187 500 187 500 187 500 187 500 187 500 187 500 187 500 187 500 2 250 000
SEF. . . . . . . . 337 500 112 500 112 500 112 500 112 500 112 500 112 500 112 500 112 500 112 500 1 350 000
ANSR. . . . . . 324 000 108 000 108 000 108 000 108 000 108 000 108 000 108 000 108 000 108 000 1 296 000
ANPC. . . . . . 108 000 36 000 36 000 36 000 36 000 36 000 36 000 36 000 36 000 36 000 432 000
UTIS. . . . . . . 90 000 30 000 30 000 30 000 30 000 30 000 30 000 30 000 30 000 30 000 360 000
SG MAI  . . . . 67 500 22 500 22 500 22 500 22 500 22 500 22 500 22 500 22 500 22 500 270 000
DGAI  . . . . . . 22 500 7 500 7 500 7 500 7 500 7 500 7 500 7 500 7 500 7 500 90 000
SSI  . . . . . . . . 22 500 7 500 7 500 7 500 7 500 7 500 7 500 7 500 7 500 7 500 90 000
IGAI . . . . . . . 22 500 7 500 7 500 7 500 7 500 7 500 7 500 7 500 7 500 7 500 90 000

 2 — Os serviços e organismos que já tiverem procedido à entrega de 
parte dessas verbas devem transferir apenas a diferença.

3 — Nos meses de Abril a Dezembro de 2011, até ao dia 5 de cada 
mês, os serviços e organismos devem proceder à transferência das verbas 
indicadas no quadro do n.º 1.

4 — As verbas relativas ao ano de 2010 que se encontrem em dívida 
no momento da publicação do presente despacho devem ser transferidas 
imediatamente.

5 — Os encargos decorrentes do desenvolvimento do projecto da 
RNSI em 2011 são também suportados pela verba de € 90 000, inscrita 
no orçamento da DGIE para este ano.

14 de Março de 2011. — O Ministro da Administração Interna, Rui 
Carlos Pereira.

204469746 

 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, DA INOVAÇÃO 
E DO DESENVOLVIMENTO

Direcção-Geral de Energia e Geologia

Aviso n.º 7252/2011
Por despacho de 17 de Março de 2010, de S. Ex.ª o Secretário de Estado 

Adjunto, da Indústria e do Desenvolvimento, foi autorizada ao abrigo do 
artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 87/90, de 16 de Março, a transmissão do 
contrato de prospecção e pesquisa de recursos geotérmicos numa área 
situada nos concelhos de Benavente, Alcochete, Montijo, Moita, Barreiro, 
Palmela, Seixal, Sesimbra e Setúbal, a que corresponde o número PP-
-RG -04 de cadastro, da Gesto -Energia, S. A., para Sociedade Geotérmica 
da Bacia Lusitâniana, Unipessoal, L.da, conforme contrato de cessão de 
exploração de projecto celebrado em 30 de Dezembro de 2009.

8 de Novembro de 2010. — O Subdirector -Geral, Carlos A. A. 
Caxaria.

303966558 

 Aviso n.º 7253/2011
Por despacho de 17 de Março de 2010, de S. Ex.ª o Secretário de 

Estado Adjunto, da Indústria e do Desenvolvimento, foi autorizada ao 
abrigo do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 87/90, de 16 de Março, a trans-
missão do contrato de prospecção e pesquisa de recursos geotérmicos 
numa área situada nos concelhos de Pombal, Leiria, Marinha Grande, 

Alcobaça e Batalha, a que corresponde o número PP -RG -05 de cadastro, 
da Gesto -Energia, S. A. para Sociedade Geotérmica da Bacia Lusitâ-
niana, Unipessoal, L.da, conforme contrato de cessão de exploração de 
projecto celebrado em 30 de Dezembro de 2009.

8 de Novembro de 2010. — O Subdirector -Geral, Carlos A. A. 
Caxaria.

303966614 

 Aviso n.º 7254/2011
Por despacho de 17 de Março de 2010, de S. Ex.ª o Secretário de 

Estado Adjunto, da Indústria e do Desenvolvimento, foi autorizada ao 
abrigo do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 87/90, de 16 de Março, a trans-
missão do contrato de prospecção e pesquisa de recursos geotérmicos 
numa área situada nos concelhos de Óbidos, Bombarral, Lourinhã, 
Cadaval, Azambuja, Torres Vedras, Alenquer, Arruda dos Vinhos e Vila 
Franca de Xira, a que corresponde o número PP -RG -06 de cadastro, da 
Gesto -Energia, S. A. para Sociedade Geotérmica da Bacia Lusitâniana, 
Unipessoal, L.da, conforme contrato de cessão de exploração de projecto 
celebrado em 30 de Dezembro de 2009.

8 de Novembro de 2010. — O Subdirector -Geral, Carlos A. A. Ca-
xaria.

303966655 

 MINISTÉRIOS DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL E DAS PESCAS E DO AMBIENTE 
E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

Despacho n.º 4953/2011
Considerando que a declaração de utilidade pública, com carácter 

de urgência, da expropriação dos bens imóveis necessários à cons-
trução dos reservatórios e estações elevatória e de filtração (1 e 2), 
à implantação das caixas de derivação e maciços da rede de rega e 
à implantação da rede viária de serviço aos blocos do Perímetro de 
Rega de Ervidel, no âmbito do Empreendimento de Fins Múltiplos de 
Alqueva, está prevista nos termos do Decreto -Lei n.º 21 -A/98, de 6 de 
Fevereiro, no que respeita às áreas localizadas nos diferentes períme-
tros de rega necessários à instalação das redes secundárias de rega;

Considerando que, nos termos do disposto no artigo 2.º do referido 
diploma legal, os bens imóveis abrangidos pela declaração de utilidade 




